
 

             

 

 

RESOLUÇÃO No 14/2025-SE 
 

 

Dispõe sobre a entrega do Calendário Escolar e do 

Projeto Político Pedagógico – PPP 2026 pelas 

Creches Filantrópicas/Conveniadas e Escolas 

Particulares de Educação Infantil do Município de 

Santo André.  

 

PEDRO LUIZ BOTARO, Secretário de Educação, no uso e gozo de suas atribuições 

legais; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 16.953/2017; 

 

CONSIDERANDO a Deliberação do Conselho Municipal de Educação nº 01/2018-CME, 

em consonância com a Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB); 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O Calendário Escolar e o Projeto Político-Pedagógico são documentos oficiais 

das unidades escolares, e, a homologação da documentação fica condicionada a entrega 

nos seguintes prazos: 

 

I – Calendário Escolar: até 27 de fevereiro de 2026; 

II – Projeto Político-Pedagógico: até 29 de maio de 2026. 

 

Parágrafo único. A entrega desses documentos, juntamente com todos os seus anexos, 

deverá ser realizada por meio de processo administrativo, dentro dos prazos 

estabelecidos, na Praça de Atendimento do Paço Municipal, situada no Prédio Executivo 

da Prefeitura de Santo André (Praça IV Centenário, nº 01, Centro). A entrega exige 

agendamento prévio, que poderá ser realizado pelo site da Prefeitura, pela central 

telefônica (156 ou 0800-0191944) ou por outro canal oficial que venha a substituí-los.  

 

Art. 2º A documentação deverá atender ao disposto no §3º do Art. 3º da Deliberação nº 

01/2018-CME e, após a entrega, será analisada pela Comissão Especial de Pedagogos, 

que expedirá o parecer conclusivo. 

 

§1º Estando a documentação em conformidade, a Portaria de Homologação será 

expedida e devidamente publicada. 
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§2º As unidades que não cumprirem os prazos estabelecidos no Art. 1º serão notificadas   
tendo prazo de 20 dias corridos para entrega da documentação.   
 

Art. 3º A presente resolução entra em vigor na data da sua publicação. Ficam revogadas 

as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 12/2024 - SE. 

 

 

Santo André, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 
PEDRO LUIZ BOTARO 
Secretário de Educação 

 

Resolução n.° 14/2025 
Página 02 de 02 


